
Modelo A Estrutura de mapa de pessoal (exemplo) - Artigo 5.º LVCR

Efect. ETI Efect. ETI Efect. ETI Efect. ETI Efect. ETI Efect. ETI Efect. ETI Efect. ETI Efect. ETI Efect. ETI Efect. ETI Efect. ETI Efect. ETI Efect. ETI Efect. ETI

Em cumprimento progressivo do previsto no art.º 30.º do 
ECPDESP (70 % do corpo docente ser de carreira) e 
ainda em cumprimento dos requisitos estabelecidos pela 
A3ES para efeitos da acreditação dos Ciclos de Estudos. 
Procedimentos Concursais a abrir em 2026

3 3 12 12 41 41 56 56

Em cumprimento progressivo do previsto no art.º 30.º do 
ECPDESP (70 % do corpo docente ser de carreira) e 
ainda em cumprimento dos requisitos estabelecidos pela 
A3ES para efeitos da acreditação dos Ciclos de Estudos. 
Procedimentos Concursais a abrir ou em curso em 2025 
de acordo com o mapa 2025

2 2 2 2 4 4

A  DEFINIR PELO CTC DA ESS  para o  2º semestre 
ANO LETIVO 2025/2026 e 1º semestre ANO LETIVO 
2026/2027

4 1,83 11 10,37 15 12,2

A  definir pelo CTC da ESS em setembro de 2025 
decorrente da abertura de mestrados (ramos), 1º ano de 
CTESP, ajustes de turmas decorrentes de concursos, tais 
como, concursos especiais

4 1 7 7 11 8

Em cumprimento progressivo do previsto no art.º 30.º do 
ECPDESP (70 % do corpo docente ser de carreira) e na 
sequência da abertura de concursos  a abrir nas diferentes 
ATC's em 2025 e 2026 serão compensados pela saída de 
Professores e Assistentes Convidados (não carreira)

43 43

Análises Clínicas e Saúde Pública 1 1 3 3 9 1,91 13 2,6 26 8,51

Anatomia Patológicam Citológica e Tanatológica 2 2 2 2 8 2,58 17 3,5 29 10,08

Audiologia 2 2 2 2 2 0,79 5 1,49 11 6,28

Biomatemática, Bioestatística e Bioinformática 1 1 1 1 6 6 3 0,39 13 3,55 24 11,94

Cardiopneumologia 1 1 2 2 2 0,6 6 1,79 11 5,39

Ciências Funcionais 1 1 1 1 3 3 6 1,07 10 2,26 21 8,33

Ciênciias Morfológicas 2 2 3 3 1 0,25 13 4,34 19 9,59

Ciências Químicas e das Biomoléculas 1 1 2 2 4 4 7 2,11 15 4,92 29 14,03

Ciências Sociais e Humanas 1 1 2 2 3 0,69 14 2,75 20 6,44

Farmácia 1 1 3 3 5 5 9 1,02 20 4,5 38 14,52

Física 1 1 2 2 1 0,22 4 3,22

Fisioterapia 1 1 3 3 8 8 15 2,55 41 7,75 68 22,3

Gestão e Administração em Saúde 1 1 1 1 1 0,31 11 1,99 14 4,3

Medicina Nuclear 3 3 2 0,84 5 3,84

Neurofisiologia 1 1 1 1 3 0,78 5 1,49 10 4,27

Ortóptica 1 1 1 1 4 0,96 8 1,7 14 4,66

Osteopatia 1 1 2 2 6 1,38 9 1,25 18 5,63

Radiologia 1 1 3 3 7 1,47 6 2,48 17 7,95

Radioterapia 2 2 4 0,8 4 0,72 10 3,52

Saúde Ambiental 2 2 5 5 7 1,46 18 4,63 32 13,09

Terapia da Fala 2 2 4 4 8 2,29 11 1,63 25 9,92

Terpia Ocupacional 1 1 1 4 2 2 7 7 3 1 13 4,99 27 19,99

Sub-Total 8 8 3 6 44 44 114 114 0 0 0 0 116 27,24 273 78,76 0 0 0 0 0 0 0 0 498 218 60 60 43 43

8 8 3 6 44 44 114 114 0 0 0 0 116 27,24 273 78,76 0 0 0 0 0 0 0 0 498 218 60 60 43 43

8 8 4 4 45 45 114 114 0 0 0 0 115 28,92 270 69,28 0 0 0 0 0 0 0 0 492 205,2 64 64 43 43

Prof. Adjunto Monitor
EquiparadoProf. Convidado OBS                        

(a)Coordenador VagosAdjunto
Assistente

Coordenador Assistente

Art. 8.º dos Estatutos da ESS. 
Leccionação nas áreas de 

formação oferecidas pela ESS

Total Geral

Postos trabalho previstos para 2025

INSTITUTO POLITÉCNICO DO PORTO - (Escola Superior de Saúde)
Mapa de Pessoal  Docente 2026

Unidade ou Área
Atribuições/competências/act

ividades

Área de formação 
académica e/ou 

profissional

Nº de postos de trabalho

Adjunto ExtinguirAssistente

Prof. Coordenador c/ 
Agregação

Cargos/carreiras/categorias

Ocupados

Prof. Coordenador 
Principal

Prof. Coordenador s/ 
Agregação



Modelo A Estrutura de mapa de pessoal (exemplo) - Artigo 5.º LVCR

0 0 -1 2 -1 -1 0 0 0 0 0 0 1 -1,68 3 9,48 0 0 0 0 0 0 0 0 6 12,8 -4 -4 0 0

0 0 -1 2 -1 -1 0 0,00 0 0 0 0,00 1 -1,68 3 9,48 0 0 0 0 0 0,00 0 0 6 12,8 -4 -4 0 0

Notas

Nota 2: O n.º de ETI's e de postos de trabalho incluem um número previsional respeitante a contratos de substituição. 278

Nota 3: O preenchimento dos postos de trabalho de Professor Adjunto far-se-á por extinção de ETI's de postos de Prof. Adjunto Convidado e de Assistente Convidado

Nota 4: A desagragação por Área Técnico-Científica é indicativa

Nota 5: 6 ETI's incluidos no mapa correspondem a 4 ETI's da Gestão da ESS e 2 ETI's que neste momento se encontram em comissão de serviço nos SC, mas que em abril de 2026 poderã eventualmente regressar, por isso já foram considerados no orçamento 

Crescimento Liquído (previsão)

Nota 1: O n.º de postos indicado no pessoal docente na categoria de Assistente Convidado é variável consoante a soma das parcelas dos respetivos contratos percentuais contratados, não ultrapassando, contudo, a unidade de ETI aprovada no mapa de pessoal.

Postos de trabalho a extinguir

Previsão, fundamentada, de novos postos trabalho em 2026 (1)
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Presidente Vice-
Presidente

Administrador / 
Secretário

Director de 
serviços (1)

Chefe de 
divisão (1)

Dirigente 
Intermédio 
de 3º grau 

(1)

Dirigente 
Intermédio 

de 4º
(1)

Técnico 
superior

Especialista 
de informática

Técnico de 
informática

Coordenador 
técnico 

Assistente 
técnico

Encarregado 
geral 

operacional

Encarregado 
operacional

Assistente 
operacional

Ocupados Vagos Extinguir

Administração
N.º 1 e 2 do art.º 38.º e alínea o) do n.º 1 do 
art.º 15.º dos Estatutos da ESS

1 1 400864

Académicos, Alumini e Atividades na Comunidade 
N.º 2 do art.º 38.º e alínea o) do n.º 1 do 
art.º 15.º dos Estatutos da ESS

1 2 2 1 400016; 400168

Investigação, Tecnologias de Informação e 
Relações Externas

N.º 2 do art.º 38.º e alínea o) do n.º 1 do 
art.º 15.º dos Estatutos da ESS

1 1 1 1 400230

Recursos Humanos, Financeiros e Patrimoniais
N.º 2 do art.º 38.º e alínea o) do n.º 1 do 
art.º 15.º dos Estatutos da ESS

2 1 2 1 400231; 401310

Planeamento, Avaliação e Qualidade
N.º 2 do art.º 38.º e alínea o) do n.º 1 do 
art.º 15.º dos Estatutos da ESS

1 1 1 1 400852

Sub-Total 0 0 1 0 0 5 5 0 0 0 0 0 0 0 0 0 7 4 0

Gabinete de Apoio ao Estudante 1 1

Apoio à Gestão - Secretariado da Presidência e 
Expediente

N.º 1 do art.º 9.º dos Estatutos da ESS; 
alínea b) do n.º 1 e n.º 2 do art.º 88.º da 
LTFP

1 1 2 1 3 400038

Apoio à Gestão - Secretariado do Conselho 
Técnico-Científico, Conselho Pedagógico e 
Comissão de Ética

N.º 1 do art.º 9.º dos Estatutos da ESS; 
alínea b) do n.º 1 e n.º 2 do art.º 88.º da 
LTFP

1 1 1 1 2 400067

 Apoio à Gestão - Gabinete de Acessoria à Gestão
N.º 1 do art.º 9.º dos Estatutos da ESS; 
alínea b) do n.º 1 e n.º 2 do art.º 88.º da 
LTFP

1 1 400507

Apoio à Gestão - Gabinete Juridico
N.º 1 do art.º 9.º dos Estatutos da ESS; 
alínea b) do n.º 1 e n.º 2 do art.º 88.º da 
LTFP

1 1

Apoio à Gestão - Secretariado da Clinica 
Pedagógica e GAE

N.º 1 do art.º 9.º dos Estatutos da ESS; 
alínea b) do n.º 1 e n.º 2 do art.º 88.º da 
LTFP

1 1 401138

Académicos, Alumini e Atividades na Comunidade 
- Serviço de Gestão Académica
para o Ensino Pré-Graduado

N.º 1 do art.º 9.º dos Estatutos da ESS; 
alínea b) do n.º 1 e n.º 2 do art.º 88.º da 
LTFP

2 1 3 2 4 400931; 401087

Académicos, Alumini e Atividades na Comunidade 
- Ensino Pré-Graduado -Gabinete de Apoio à 
Educação
Clínica e Atividades na Comunidade

N.º 1 do art.º 9.º dos Estatutos da ESS; 
alínea b) do n.º 1 e n.º 2 do art.º 88.º da 
LTFP

1 2 2 1 400578; 401450

Académicos, Alumini e Atividades na Comunidade 
- Serviço de Gestão Académica
para o Ensino Pós-Graduado

N.º 1 do art.º 9.º dos Estatutos da ESS; 
alínea b) do n.º 1 e n.º 2 do art.º 88.º da 
LTFP

2 1 2 4 1
400080; 400167; 401164; 
401453

Académicos, Alumini e Atividades na Comunidade 
- Ensino Pós Graduado - Gabinete de Apoio à
Comissão de Horários e Exames

N.º 1 do art.º 9.º dos Estatutos da ESS; 
alínea b) do n.º 1 e n.º 2 do art.º 88.º da 
LTFP

1 1 2 400797; 400809

Investigação, Tecnologias de Informação e 
Relações Externas - Gabinete de Relações 
Externas e Comunicação

N.º 1 do art.º 9.º dos Estatutos da ESS; 
alínea b) do n.º 1 e n.º 2 do art.º 88.º da 
LTFP

4 1 2 3 401137; 401158

Investigação, Tecnologias de Informação e 
Relações Externas - Centro de Informática

N.º 1 do art.º 9.º dos Estatutos da ESS; 
alínea b) do n.º 1 e n.º 2 do art.º 88.º da 
LTFP

2 3 3 2 400299; 400300; 401262

Investigação, Tecnologias de Informação e 
Relações Externas - Serviço de Documentação  e 
Informação

N.º 1 do art.º 9.º dos Estatutos da ESS; 
alínea b) do n.º 1 e n.º 2 do art.º 88.º da 
LTFP

3 2 3 2 400134; 400798; 401052

Recursos Humanos, Financeiros e Patrimoniais - 
Serviço Económico Financeiro

N.º 1 do art.º 9.º dos Estatutos da ESS; 
alínea b) do n.º 1 e n.º 2 do art.º 88.º da 
LTFP

5 2 4 3
400054; 401136; 401360; 
401448

Recursos Humanos, Financeiros e Patrimoniais - 
Serviço de aprovisionamento e Gestão do 
Património

N.º 1 do art.º 9.º dos Estatutos da ESS; 
alínea b) do n.º 1 e n.º 2 do art.º 88.º da 
LTFP

6 3 1 5 5 10 1
400238; 400568; 400991; 
401355; 4011404

Recursos Humanos, Financeiros e Patrimoniais - 
Serviço de Recursos Humanos

N.º 1 do art.º 9.º dos Estatutos da ESS; 
alínea b) do n.º 1 e n.º 2 do art.º 88.º da 
LTFP

2 1 3 3 3 400112; 400166; 401349

Planeamento, Avaliação e Qualidade - Gabinete 
de Avaliação e Qualidade

N.º 1 do art.º 9.º dos Estatutos da ESS; 
alínea b) do n.º 1 e n.º 2 do art.º 88.º da 
LTFP

2 1 1 2 401400

Planeamento, Avaliação e Qualidade - Serviços 
Técnicos Especializados

N.º 1 do art.º 9.º dos Estatutos da ESS; 
alínea b) do n.º 1 e n.º 2 do art.º 88.º da 
LTFP

2 2 10 5 9
400033; 400113; 401345; 
401346; 401440

Gabinete de Apoio aos Coordenadores de ATC'S 
e Curso

N.º 1 do art.º 9.º dos Estatutos da ESS; 
alínea b) do n.º 1 e n.º 2 do art.º 88.º da 
LTFP

2 2

Sub-Total 0 0 0 0 0 0 0 36 2 3 5 26 0 1 15 40 49 1

0 0 1 0 0 5 5 36 2 3 5 26 0 1 15 47 53 1

0 0 1 0 0 3 5 36 2 3 5 26 0 1 15 44 53 0

2

1

0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 -1 0 0 3 0 1

Notas  (c) obs internas

OBS    INTERNAS

CÓDIGO - N.º DO 
FUNCIONÁRIO

(c)

Total Geral

Postos trabalho previstos para 2025

INSTITUTO POLITÉCNICO DO PORTO - (Escola Superior de Saúde)
Mapa de Pessoal Não Docente 2026

Atribuições/competências/actividades

Cargos/carreiras/categorias
Área de 

formação 
académica e/ou 

profissional

Unidade ou Área

Nº de postos de trabalho

OBS           
(a); (b)

Previsão, fundamentada, de novos postos trabalho em 2026(1)

Postos de trabalho a extinguir

Crescimento Liquído (previsão)
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(1) ou equiparado e identificar diploma legal que criou o cargo (a) - mencionar número de postos de trabalho a preencher com relação jurídica por tempo determinado

(2) A fundamentação deve acompanhar o mapa de pessoal (b) - mencionar número de postos de trabalho a tempo parcial
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Efect. ETI Efect. ETI Efect. ETI
Ocupados Vagos Extinguir

16 16 2 14 401336; 401384

Sub-Total 0 0 0 0 16 16 2 14 0

0 0 0 0 16 16 2 14 0

0 0 0 0 17 17 1 16 0

1 1

0 0 0 0 -2 -2 1 -2 0

Notas

(b) obs internas Para controlar e cruzar com a informação constante do Mapa de Apoio Despesas com Pessoal

Investigador Auxiliar

Cargos/carreiras/categorias

Atribuições/competênci
as/actividades

Nº de postos de trabalho
Investigador Principal

(1) A fundamentação deve acompanhar o mapa de pessoal

Postos trabalho previstos para 2025

Previsão, fundamentada, de novos 

postos trabalho em 2026 (1)

(a) - mencionar número de postos de trabalho a preencher com relação jurídica por tempo determinado

Postos de trabalho a extinguir

OBS    INTERNAS

CÓDIGO - N.º DO 
FUNCIONÁRIO

(b)

Crescimento Liquído (previsão)

Unidade ou Área Investigador Coordenador

Observaçao 3 postos vão ser ocupados no âmbito do FCT - TENURE; 1 posto no âmbito do FCT - TENURE ainda se encontra em análise

INSTITUTO POLITÉCNICO DO PORTO - (Escola Superior de Saúde)

Mapa de Pessoal  Docente 2026

Centros de I&D

Total Geral

Área de formação 
académica e/ou 

profissional

OBS           
(a)


